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PARECER N° 898/2019 DA COMISSÃO DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, 
TRABALHO E MULHER SOBRE O PROJETO DE LEI N° 57/2017. 
 O presente projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Isac Félix, dispõe sobre a 

requisição de veículos 

abandonados, em condições de uso, para atendimento de necessidades coletivas, 
urgentes e transitórias, de instituições públicas municipais integrantes do Sistema Único de 
Saúde, e dá outras providências. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa exarou parecer de 
legalidade. 

A Comissão de Administração Pública exarou parecer favorável. 

A Comissão de Trânsito, Transporte, Atividade Econômica, Turismo, Lazer e 
Gastronomia exarou parecer favorável. 

A presente propositura visa à disponibilização de veículos abandonados, em condições 
de uso, para atendimento das necessidades coletivas urgentes e transitórias de instituições 
públicas municipais integrantes do Sistema Único de Saúde (SUS). Objetiva-se com tal diploma 
legal, suprir a carência de meios de transportes do sistema municipal de saúde. Em sua defesa 
o autor alega que a proposta traz inúmeros benefícios, na medida em que descongestiona os 
pátios públicos que guardam esses veículos, assim como as ruas e calçadas da cidade em que 
muitas vezes, esses mesmos veículos, são abandonados pelos seus proprietários. Ao mesmo 
tempo sua reutilização pelo sistema de saúde contribuirá para a carência de transporte que tem 
lugar nas unidades de saúde do município. 

Face ao exposto, a Comissão de Saúde, Promoção Social, Trabalho e Mulher, no 
âmbito de sua competência, entende que a propositura é meritória e deve prosperar, sendo, 
portanto, favorável o parecer. 

Sala da Comissão de Saúde, Promoção Social, Trabalho e Mulher, em 05/06/2019. 
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